
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL

Considerando que há pouco tempo, houve, com mediação da Justiça, acordo entre o
município e concessionária do transporte coletivo de urbano de nossa cidade, visando estabelecer
novo preço da passagem sob algumas condições;

 
Considerando que notícias veiculadas na imprensa, dão conta de que neste acordo, uma

das cláusulas, autoriza a concessionária a prolongar a idade da frota;
 
Considerando também, que segundo as mesmas fontes, outro idem acordado, foi a

supressão de algumas linhas e itinerários, sob o pretexto de racionalização;
 
Considerando queixas ouvidas de parte da população, que a troca de horários e a supressão

de alguns horários, tem como consequência veículos superlotados, além da demora entre uma
volta e outra;

 
Considerando que os vereadores desta cidade não receberam cópia do acordo;
 
Considerando notícias veiculadas nos jornais de acidentes com pessoas que caem dentro

dos ônibus;
 

Protocolado em:
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DISPONIBILIZADO NO
EXPEDIENTE DA SESSÃO DE:

13/Junho/2018

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Solicita ao Poder executivo Municipal,
informações referentes ao acordo firmado na
Justiça Estadual, entre o Município de Caxias
do Sul e a Concessionário do Transporte
Coletivo Urbano de Caxias do Sul, quando
estabelecido novos valores para a tarifa
urbana.

PEDIDO DE INFORMAÇÕES AO PREFEITO (Art. 176, III)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL

RENATO OLIVEIRA (Autor)
Vereador - PCdoB

Considerando a função fiscalizadora desta casa legislativa, o vereador que o presente
subscreve, observadas as disposições regimentais, vem solicitar ao Poder Executivo Municipal,
informações na forma que segue:

 
 
 
 
1 - Quantas e quais foram as linhas suprimidas neste acordo?
 
2 - Com este acordo, qual será a economia diária por parte da concessionária?
 
3 - Qual o total da quilometragem/dia que diminuiu com este acordo?
 
4 - Os acidentes internos (dentro dos ônibus), aumentaram, diminuíram ou mantém a

mesma frequência?
 
5 - Qual o índice de ocupação dos ônibus que transitam, nas linhas onde houve retirada de

alguns horários?
5-1 - Em caso de horários com superlotação, existem estudos para atenuar o problema?
5-1-1 Em caso afirmativo, que estudos?
 
6 - Com a recente redução do preço do óleo diesel (R$ 0,46  quarenta e seis centavos ao

litro), existem estudos para a redução do preço da tarifa do transporte?
 
7 - Juntar cópia do acordo chancelado na Justiça.
 
8 - Outras questões pertinentes.
 

Caxias do Sul, 12 de Junho de 2018; 143° anos de Colonização e 128° anos de Emancipação
Política.
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